
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2017
Exmo.Sr. Prefeito Municipal

Versa o presente processo sobre “AQUISIÇÃO DE PNEUS DIANTEIROS PARA RETROESCAVADEIRA RANDON” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas de Porto Xavier/RS, razão pela qual estamos encaminhando a presente sugestão de dispensa de licitação, de modo global.
Tendo sido realizada pesquisa de preço junto a três empresas especializadas no ramo, resultaram as seguintes proposta.  

	Item
	Especificação
	Steffen Pneus
	Rodamax Comercio
	Bellenzier Pneus

	01
	Pneu 10.5 65-16 RA28 10PR – 02 unidades
	1.060,00
	1.800,00
	1.400,00


Pela pesquisa de preço, acima relatada, verifica-se que as propostas mais vantajosas para o município são as oferecidas pelas empresas Steffen Pneus Ltda.
Tendo em vista, o disposto no inciso IV do artigo 24 da Lei 8666/93:

 I - ...;

IV– nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação mergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos,contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
Bem como da realização de pesquisa de preço, que demonstrou considerável diferença de preços nas propostas, sendo que os proponentes oferecem as condições de entrega das mercadorias exigidas, reconhecemos a dispensa de licitação. Contudo, a sua consideração.

Porto Xavier, 16 de janeiro de 2017.

VILMAR KAISER
  Prefeito Municipal

_____________________





    __________________

Assessoria Jurídica






Dpto. Compras e Licitações

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO 001-2017
Ratifico a dispensa de licitação para a “AQUISIÇÃO DE PNEUS DIANTEIROS PARA RETROESCAVADEIRA RANDON” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestruturas de Porto Xavier/RS, com base no artigo 24 inciso IV da lei 8666/93.

Porto Xavier, 16 de janeiro de 2017.

VILMAR KAISER
  Prefeito Municipal


